CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2014
(Do Sr. Antonio Imbassahy)

Susta a Resolucdo N° 1, de 12 de
fevereiro de 2014, do Ministério da
Saude, que dispbe sobre a aplicacao
de penalidades no caso de auséncia
injustificada das atividades do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica sustada a aplicacdo da Resolucdo n° 1, de 12 de
fevereiro de 2014, do Ministério da Saude, que dispde sobre a aplicacao
de penalidades no caso de auséncia injustificada das atividades do

Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacao.

JUSTIFICACAO

O inciso V, do art. 49, da Constituicdo Federal, inclui entre as
competéncias exclusivas do Congresso Nacional a de “sustar os atos
normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos

limites de delegacgao legislativa”.
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E este 0 caso da Resolucdo n° 1, de 12 de fevereiro de 2014, do
Ministério da Saude. Tal regra, que dispde sobre a aplicacdo de penalidades
no caso de auséncia injustificada das atividades do Projeto Mais Médicos para

o Brasil, inova no ordenamento juridico brasileiro, ao dispor::

“A COORDENACAO DO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL, no uso
das atribui¢cdes que Ihe conferem os incisos V e XIV da Portaria Interministerial
n® 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, resolve:

Art. 1° Esta Resolugcédo dispde sobre a aplicagdo de penalidades no caso de
auséncia injustificada das atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos dos arts. 24, inciso VI, 25, inciso |, e art. 26 da Portaria Interministerial
n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013.

Art. 2° Considera-se injustificada a auséncia das atividades a serem realizadas
pelos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil durante as
acOes de aperfeicoamento sem prévia autorizacdo do Municipio ou do
supervisor.

Paragrafo Unico. A auséncia injustificada sera atestada pela Secretaria
Municipal de Saude, pelo tutor académico ou pelo supervisor académico do
médico participante do Projeto, com a descri¢cdo dos fatos, para fins de envio a
Comisséo Estadual ou Distrital e a Coordenacgéo do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

Art. 3° No caso de auséncia injustificada do médico participante, poderdo ser
aplicadas, isoladas ou cumulativamente, as seguintes penalidades:

| - adverténcia; e
Il - desligamento do Projeto.

§ 1° Adverténcia é o comunicado formal quanto ao descumprimento de qualquer
obrigacdo ou, ainda, realizacdo de qualquer acdo vedada pelas normas do
Projeto.

§ 2° Desligamento do Projeto é a penalidade que extingue o vinculo do
participante com o Projeto, cuja consequéncia é a perda dos direitos e o fim da
obrigacOes previstas nas regras do Projeto.

Art. 4° A penalidade de adverténcia sera aplicada, de oficio ou mediante
provocacao, pela Comissdo Estadual ou Distrital do Projeto Mais Médicos para
0 Brasil, nos termos do disposto no artigo 27 da Portaria Interministerial n°
1.369/MS/MEC, de 2013, e artigo 4° incisos Ill e 1V, da Portaria n°
2.921/GM/MS, de 28 de novembro de 2013, em caso de auséncia injustificada
do médico participante de suas atividades a partir de 4 (quatro) horas até 2
(dois) dias uteis.
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Art. 5° Para fins da aplicacdo da penalidade de que trata o art. 4° o gestor
municipal, o tutor académico ou o0 supervisor académico encaminhara
comunicacdo da auséncia injustificada do médico participante a Comisséo
Estadual ou Distrital do Projeto, que instaurard procedimento administrativo,
assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa do médico participante a
ser exercido no prazo de 5 (cinco) dias.

8 1° A notificagdo do médico participante para exercicio do contraditério e da
ampla defesa seré efetuada por meio do seu e-mail cadastrado no ambito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil e, caso frustrada, por edital publicado na
imprensa oficial.

§ 2° E obrigatdria a manifestacéo, de forma motivada, da Comiss&o Estadual ou
Distrital a respeito da conduta imputada ao médico participante para fins de
deciséo acerca de eventual aplicacéo de penalidade.

§ 3° A instauracdo de procedimentos de apuracdo de irregularidades previstas
neste artigo devera ser comunicada a Coordenacéo do Projeto Mais Médicos
para o Brasil no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de sua concluséo para
fins de registro no histérico do médico.

Art. 6° A penalidade de desligamento do Projeto sera aplicada, de oficio ou
mediante provocacgéo, pela Coordenagdo do Projeto, nos casos de auséncia
injustificada do médico participante de suas atividades por periodo superior a 2
(dois) dias, bem como em virtude do recebimento de 3 (trés) penalidades de
adverténcia nos termos do art. 4°.

§ 1° Para fins da aplicacdo da penalidade de que trata o"caput’, o gestor
encaminhara comunicacdo a Comissédo Estadual ou Distrital do Projeto Mais
Médicos para o Brasil e a Coordenacao do Projeto que instaurara procedimento
administrativo, assegurado o direito ao contraditério e a ampla defesa do médico
participante a ser exercido no prazo de 48 (quarenta) dias.

§ 2° A notificacdo do médico participante para exercicio do contraditério e da
ampla defesa sera efetuada por meio do seu e-mail cadastrado no ambito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil e, caso frustrada, por edital publicado no
Diério Oficial da Unido.

Art. 7° O desconto no valor recebido a titulo de bolsa, correspondente ao
periodo de auséncia injustificada, acrescido de atualizacdo monetaria, sera
aplicada nas seguintes hipéteses, nos termos do art. 29 da Portaria
Interministerial n® 1.369/MS/MEC, de 2013:

| - cumulativamente com a aplicacdo da penalidade de adverténcia; e

Il - caso haja indicios de que o médico deu causa ou concorreu para o fato
impeditivo a sua participagéo no Projeto, a depender da gravidade do caso.

Paragrafo unico. No caso de desligamento do Projeto, além do desconto de que
trata o "caput’, também sera efetuada a exigéncia de restituicdo dos valores
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recebidos a titulo de ajuda de custo e passagens aéreas, acrescidos de
atualizacdo monetaria.

Art. 8° Apos o desligamento do médico participante do Projeto, a Coordenacéo
do Projeto comunicara:

| - o Ministério das Relac¢des Exteriores, para cancelamento do VICAM;

Il - o Ministério da Justica, para cancelamento do Registro Nacional de
Estrangeiro - RNE;

Il - o Secretario da Secretaria de Gestdo do Trabalho e da Educacdo na
Salude/SGTES/MS, para cancelamento do registro Unico;

IV - A Organizacdo Pan-Americana da Saude/OPAS, no caso do desligamento
de médico oriundo da cooperacdo internacional, para que proceda a sua
substituicdo; e

V - O Conselho Regional de Medicina - CRM que jurisdicionar na area de
atividade do médico desligado.

Art. 9° A Coordenacédo do Projeto notificara o médico desligado para restituicao
da respectiva carteira de identificacao.

Art. 10. Cabe ao gestor municipal ou distrital ou ao tutor académico ou ao
supervisor académico informar a Comissdo Estadual ou Distrital do Projeto e a
Coordenacdo do Projeto a ocorréncia de auséncia injustificada do médico
participante de suas atividades por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 11. ApGs o recebimento da comunicacdo de que trata o artigo 10, a
Coordenacéo do Projeto adotara as seguintes providéncias:

| - comunicar o fato aos 6rgédos de seguranga para averiguagao, tendo em vista
a necessidade de garantir a integridade fisica dos médicos participantes;

Il - comunicar a Organizagdo Pan-Americana da Saude/ OPAS, quando se tratar
de médico oriundo da cooperacéo internacional,

Il - diligenciar para preservar as atividades desenvolvidas no ambito do Projeto
Mais Médicos para o Brasil na localidade em que esteja alocado o médico.

Art. 12. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.”

A regra diz respeito a aplicacdo de penalidades no caso de
auséncia injustificada das atividades do Projeto Mais Médicos instituido pela
Lei N° 12.871, de 22 de outubro de 2013, e Portaria Interministerial N° 1.369,
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de 8 de julho de 2013, que dispde sobre a implementacdo do programa,
assinados pelos entdo ministros Alexandre Padilha, da Saude e Aloizio
Mercadante, da Educacéo.

Cotejando a Resolucdo N° 1, de 12 de fevereiro de 2014, do
Ministério da Saude, com o que dispfe o art. 5° da Constituicdo Federal, que
prevé a garantia dos direitos e garantias fundamentais, estabelecendo os
direitos e deveres individuais e coletivos, percebe-se que o Ministério da
Salde extrapolou sua competéncia regulamentar, ao contrariar o art. 5°,

incisos Il e XV da Constituicao Federal:

“Art. 5° Todos séo iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, & seguranca e a

propriedade, nos termos seguintes:

Il - ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senédo e
virtude de lei;

XV - é livre a locomocédo no territério nacional em tempo de paz, podendo
gualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com
seus bens;”

Isso na medida em que inovou no ordenamento juridico brasileiro ao
exigir que os médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil
solicitem e obtenham autorizacdo do Municipio ou do supervisor académico
para que possam ausentar-se de suas atividades por um periodo igual ou
superior a 4 (quatro) horas, sem que sejam submetidos a pena de adverténcia

(art. 2.9, caput, c/c o art. 4.°, caput), que, recebida por 3 (trés) vezes, enseja a
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penalidade de desligamento do Projeto, que podera ser aplicada de oficio ou

mediante provocacao, pela Coordenacédo do Projeto (art. 6.2, caput).

No regime constitucional de 1998, a acdo normativa do Poder
Executivo tem natureza subordinada, ndo inova na ordem juridica. E o que se
depreende da leitura do inciso IV, do art. 84, da Constituicdo Federal, que
atribui ao Presidente da Republica competéncia para “sancionar, promulgar e
fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua
fiel execucado”. E é também o que se extrai do teor do inciso Il, do paragrafo
Unico do art. 87, da Constituicdo, que estabelecer competir aos Ministros de
Estado “expedir instrucbes para a execucdo das leis, decretos e

regulamentos”.

Ao Poder Executivo, no exercicio de sua competéncia regulamentar,
cabe zelar pelo fiel cumprimento da lei e dos principios constitucionais. Nao lhe
cabe ir além, inovar, tampouco extrapolar o art. 5° que assegura os direitos e

garantias fundamentais, bem como direitos e deveres individuais e coletivos.

Assentada tal premissa, ndo resta dlvida quanto a
inconstitucionalidade da Resolucdo n.° 1, de 12 de fevereiro de 2014, do
Ministério da Saude. A resolucdo contraria a Constituicdo Federal pela
imposicdo de obrigacbes e aplicacdo de penalidades descabidas ao
aperfeicoamento dos médicos participantes de um curso de especializacdo por
instituicdo publica superior que envolve atividades de ensino, pesquisa e
extensdo que terdo componente assistencial mediante integracdo ensino-

servigo.

N&o pode uma Resolucéo impor obrigacdes ou aplicar penalidades
que ferem o direito de fazer ou deixar de fazer coisa em virtude de lei e 0
direito de locomogdo no territério nacional em tempos de paz. O vicio
constante nos principais dispositivos da Resolucdo contamina todos os

demais, por arrastamento.
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Destarte, diante dos fundamentos expostos, conto com o0 apoio dos
nobres pares para aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo, a fim
suspender os efeitos da Resolugcdo N° 1, de 12 de fevereiro de 2014, do

Ministério da Saude.

Sala das Sessoes, 19 de fevereiro de 2014.

Deputado ANTONIO IMBASSAHY
PSDB/BA



